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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

RESOLUÇÃO N°008/2011-GP. 
 

Institui a Central de Conciliação de 

Precatórios no Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará. 

 
O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, por 

deliberação de seu Tribunal Pleno, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 49, XXXIV, do Regimento Interno, em sessão hoje 

realizada, e, 

 
Considerando a autonomia administrativa e financeira prevista no artigo 154 a 

Constituição Estadual; 

 
Considerando o disposto no art. 97, § 8

o
, III dos Atos das Disposições 

Constitucionais Transitórias que prevê a possibilidade de pagamento por acordo 

direto com os credores; 

 
Considerando o art. 31 da Resolução 115/2010 do Conselho Nacional de 

Justiça que faculta aos Tribunais instituir Juízo Auxiliar de Conciliação de 

Precatórios, com objetivo de buscar a conciliação nos precatórios submetidos ao 

regime especial de pagamento, utilizando os valores destinados a pagamento por 

acordo direto com credores, com as competências que forem atribuídas pelo ato 

de sua instituição; 

 
Resolve: 
 
Art. 1o - Fica instituída a "Central de Conciliação de Precatórios", órgão 

vinculado à Presidência deste Tribunal, com o objetivo de facilitar as 

composições amigáveis entre as partes, relativamente à atualização dos valores a 

serem pagos e outras questões que possam ser objeto de acordo. 

 
§1° - As conciliações serão mediadas por Juiz Conciliador, designado pelo 

Presidente do Tribunal de Justiça, nos termos do art. 2
o
, III da Resolução 

72/2009 do CNJ. 

 
§2° - São atribuições do juiz Conciliador:  



 
Publicada na edição 4742. Diário de Justiça Eletrônico de 17/02/2011. 
 

I) Promover a conciliação entre as partes em relação a precatórios, priorizando 

aqueles de pequeno valor, segundo parâmetros estabelecidos em normas 

próprias; 

II) Elaborar pauta mensal para inclusão dos precatórios nas audiências 

conciliatórias, observada a ordem cronológica de apresentação, por entidade 

devedora; 

III) Intimar as partes e seus procuradores para a audiência de conciliação; 

IV)Homologar o acordo obtido e expedir o alvará respectivo; 

V)Preparar a listagem dos precatórios em que houver conciliação, para fins de 

controle, para baixa nos registros e para remessa à Presidência do Tribunal; 

VI) Exercer outras atividades inerentes à sua área de atuação.  

 

Art. 2o
 - A Central de Conciliação de Precatórios, instituída por esta Resolução, 

será implantada mediante Portaria do Presidente do Tribunal de Justiça, da qual 

constarão as normas, os procedimentos e a estrutura a serem adotados para seu 

funcionamento. 

 
Parágrafo Único - Para a implantação prevista neste artigo, o Presidente do 

Tribunal designará, pelo menos, um Juiz Conciliador e um servidor responsável, 

que acumulará as funções de escrivão e de apoio administrativo à Central de 

Conciliação de Precatórios. 

 
Art. 3o

 - A Central de Conciliação de Precatórios receberá da Coordenadoria de 

Precatórios deste Tribunal todo o apoio necessário ao seu regular 

funcionamento. 

 
Art. 4o. As questões omissas serão resolvidas pela Presidência do Tribunal do 

Estado do Pará. 

 
Art. 5o

.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Plenário Desembargador OSWALDO POJUCAN TAVARES, aos dezesseis 

dias do mês de fevereiro de dois mil e onze. 

 

Desembargadora RAIMUNDA DO CARMO GOMES NORONHA 
Presidente 

Desembargadora ELIANA RITA DAHER ABUFAIAD 
Vice-Presidente 

Desembargadora DAHIL PARAENSE DE SOUZA 
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém 

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
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Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior 

Desembargador JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA 

Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO F. BITAR CUNHA 

Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS 

Desembargadora MARIA RITA LIMA XAVIER 

Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO 

Desembargador CLÁUDIO AUGUSTO MONTALVÃO DAS NEVES 

Desembargadora MARIA DO CARMO ARAÚJO E SILVA 

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

Desembargadora DIRACY NUNES ALVES 

Desembargador RONALDO MARQUES VALLE 

Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

Desembargador JOSÉ MARIA TEXEIRA DO ROSÁRIO 


